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Apôs análise da propçta apresentada eletronicamente pela indigitada pÍopc:r-':rte,
verificamos que atende as necãssidades da Planejamento, Gestão Admi;:istrativa e Ínovacão
Tecnológica, visando atendeÍ a demanda da edilidade, restando, portanto, caÍacteíizada a
oportunidade, conveniência e necessidade da pÍesente contrataçào.

PROCESSO ADMINISTRATM N" 00031.2025 l0ró10001-08
INEXIGIBILIDADE ELETRÔMCA DE LICITAÇÃO N. INEX038/2025-SPGÀ

A Comissâo de conrraração da-secretaria Murucipal de Planejamento, Gesrão ,Admrnistrariva
e lnovação Tecnológica, conloante autorização da Ilustrissima Senhora Thais Ximenes
Rodrigues Ferreira, Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão Administrativa e Inovação
Tecnológica, vem apresentaÍ justificativas concemente à inexigibilidade eletrônica dd
licitação, para atendimento do objeto demandado no Processo Administrativo supracitado

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de proced.imento que tem por objeto a CONTRATAÇÃO.i- :1;,
SERVIÇOS ADVOCATICIOS TECNICOS E ESPÉCIALIZADOS EM PROPOSITURA E . .i
MONTTORAMENTO DE AÇÃO ruDrCrAL VTSANDO A RESTTTUTÇÃO OE- :

VAIORES NDEVIDOS RECOLHIDOS, COM F"LTND.A},TEvT'\C '' 'GáO., .,,.,g

FEDERAL E NA ruzuSPRUDENCIA ATUAL DO suPrú.\r(. . , HS#. ;,{ffi'.
JUNTO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÀO ADMIi\ISII.IÁ ;. ..E."I;Êi.
INovAÇÃo TECNOL0GICA so MUNICIPIo DE CRATEUS-CE, junto à empresa,n':.!':-i.
GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

II - DA INEXIGIBILIDADE DE LICMAÇÃO

Considerando a notória especialização é patente face a exuberância dos trabalhtjd
executados pelos integrantes de seu corpo técnico da empresa GONÇALVES SANTOS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, com sade na AV WASHINGTON SOARES, 55, compl
304, Edson Queiroz, ForÍaleza, Estado de Ceará, CEP 60.811-341, inscrita no CNPJ/ À,IF soü
o n'38.662.78510001-30. Preenchendo os requisitos preconizados na legislação cohÀrtrte
fundamento retÍomencionado, uma vez que o serviço a ser prestado poÍ esta empresâ. no
âmbito da Á,rea de Direito Público, é de natureza singular. Ademais. a sua n,: Ialriâ
especiaiização é patente face a exuberância dos trabalhos executados pelos iltegrantcs dr tqu
corpo técnico.

A inovação conferida lom o advento da lei federal f. 14.039 / 2020, data de 17 de
agosto de 2020, que alterou a Lei n" 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o
Decreto-Lei n" 9.295, de 27 de maio de 194ó, para dispor sobre a natureza técnica e singular
dos serviços prestados por advogados e por profissionais de contabilidade. Passando a vigofar
com a seguinte alteÍação no seu texto original:

AÍt. 1" A Lei n" 8.906. de 4 de julho de 199,1 (Estatuto da
OAB), passa a vigorar acrescida do seguini.' .rrt. I r ., : ''.. 

, '

",trt. j'-4. Os ierviços profissit,naii ,.. r . ,j, ioÉ;r. i' i .. .

poÍ sua rratrr;eza, técnicos e singr'iaru'. ,-, údi'i' -' " '

iomprovada sua notória especialização, nos ternt{. da \l
lei.
Parágrafo único. Considera-se notória especializi,;.'.o o
prohssional ou a socicdade de advogados cuJo .úrt.eito 

.
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no campo de sua especialidade,
desempenho anterior, estudos, experiênci:s nr,r,,:. rr; ,es, l
organiiaçào, aparelhamenro, equlpe tecnrca ou r1e .)xrÍoi;,.'
requisitos relacionados com suas advidades, prrmita
ir:ferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmeúc
o mais adequado à plena satisfação do objeto do'i
coÍtÍato ." (griío nosso)

Desta forma, quis o legislador estabelecer como necessária e suÍiciente, à
inexigibilidade de licitação, alem da inviabilidade da competição, a reunião destes requisiros.
Por um lado, a singularidadE do objeto, por outro, a notória especialização do fuuro
prestador do serviço.

A propósito do assunto, traz-se a lume o posicionamento do eminente Desembai§rdor
Regis Fernandes de Oliveira: i.,

"Não implica que sejam únicos u seniços prestados. Implica em
caructeistica prcpria de traúalho, que o disthgae dos
demais.. Esclarece-se que o qre a Administração husca é
eÍatarrrerrte esta caÍateÍístics própria e ini;t',Jit,, ,i. ..Ttl

.9't

de

pesma. O que visa é a peicia eyxcífi.rç , .t ,.,i nto
marcante de alguem ou as suas pecaliaridades anisticos
abnlutamente inconfundíveis. " (OLIWIRA, Régis Fernandes,
Lícitaçõo, São Paulo: RT, 1981, p.47) - (gifos nossos)

Como dantes üsto, o sentido de notória especialização tÍadtz a ideia de que se teuba
nâo só um pÍofissional altamery:e capacitado p,ua o exercicio de suas atividades, mas que essa

capacidade seja reconhecida no ramo em que atua.

Serviços de notória especializaÇào sã,o aqueles prestados poÍ empresa ou pÍofissional, .

conhecidos e reconhecidos pela classe de que faz paÍÍe, como altamente gabaritados.

Portanto, vislumbra-se que o seu histórico profissional permite a AdministÍaÇão
Pública enquadrá-lo no conceito de serviço singulaÍ, a paÍiÍ do qual toma-se inviável a
competição paÍa sua seleção, que auÍoiza a contÍatação direta por inexigibilrdao§-" de
licitaçâo. arraves da empresa GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGAL!ÔS;
com sede na AV WASHINGTON SOARES, 55, compl 304. Edson Queiroz. I'--' ,iáâ,
EstadodeCeará,CEP60.8il-34l,inscritanoCNPJ/MFsobon'38.5ó1.1,i.0.',.'l-'i'
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As aquisições e conúataçÕes públicas seguem, em regra, o princípio do devet de ttcrtar, iíi;
previsto no aÍÍigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já tti,
enuncia que a lei poderá estabglecer exceçÕes à regra geral, com a expressâo "ressalvados oc ..'i
casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI d,q'.ir1;;
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras ler' '

alienações devem ocorrer poÍ meio de licitações.

A licitação loi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sànção
de lei na esfera federal, para tomar isonômica a paÍicipação d.e interessados em-, ,
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procedimentos que visam suprir as oecessidades dos órgãos públicos ace lços..
disponibilizados por pessoas Íisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos meÍcâ lógicos
distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a pÍoposta mais
vantajosa às contrataçÕes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artrgo .l7t'áá
cF/1988

I

Da Inexigibilidade de Licitaçâo
Art. 7-1. E inexigivel a licitação quando in'r'iavr:i a

[...] c) assessorias ou consultorias tccni.ds c "Lr,lit.;das 
. 

r.

fi nancciras ou tributárias;
[...] e) patrocinio ou defesa de causas judiciais ou
administrativas;

DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contÍatação será feita de forma direta.
O novo regulamento geral das licitações, a Lei n' 14.133 de 01 de abril de 2O21, a exemplo d* l
Lei n" 8.666/93, também pÍevê os casos em que se admite a contÍatação direta, podendo á.':.

licitação ser dispensável ou inexigível.

Dentre as hipóteses de contÍatação diÍeta, destaca-se a inexigibilidade de ücitação. que
assim preconizou a legislação vigente:

t

competiçào, em especial nos casos de:
III contrataçào dos seguintcs icrr i,.-r. t( ( r:iaos
especializados de natureza predominanteme nte iirir:r,:. iu6l .1-.r ,!,:

com prof,rssionai, ou 
"-p.ãru, 

de notória especializtrção, ^- 
)' , :

vedada a ilexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgaçào:

IV . INEXIGIBILIDADE
14. 133 / 2021 de 0l / 04/ 2021

Para que o contrato administrativo se concÍetize, há necessidade, em regra, da
realízaSo de licitação, que vqn a ser o procedimento pelo qual são realizados vários atos
destinados a verificar a proposta mais vantajosa para a administÍação. .i

Os contratos da administração pública são regidos pelo principio da estrita legaiidade. ,. '

Os requisitos formais para sua concretüação são rígidos e o seu conteúdo se su.leita
limitações.

A licitação é, portanto, o procedimento administÍativo, que envolve a rcalizaçào dE
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislacã1, as:.i.'. ,'
obras, serviços, compras e alienações serão contrataJos
mcdiante proccsso de licitação ptrhiit'.r ;..rc r .r -úÍê
igualdade de condições a todos ôs cclcr:r'rcl l:':, -,Càtj,. .' ,

cláusulas que estabeleçam obrigaçôes dc pa:talr.ittcir 1,;
mantidas as condiçÕes efetivas da proposta, nos temtL):,dã
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualihcação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaÇÕes.
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diversos atos administrativos de acordo com as ÍegÍas previstas na lei. A C
prevê que a licitação é a regra e que é excepcional a contÍatação dteta (art.

,1

AÍt37. A administração pública direta e indteta de qualquer dos
Poderes da União, dos Esrados, do Disrriro Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e tambén ao
seguinte: XXI Ressalvados os casos especificados na legislaçãc5;
as obras, serviços, compÍas e alienaçÕes serão conÍatadoe
mediante processo de licitação pública, que assegure igualdade de
condiçÕes a todos os concorrentes, com cláusulas que estabcl;:çam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçÕes elerilas da
propostâ, nos terÍnos da lei, o qual somente permitirá as exigiir;ias
de qualiÍicação técnica e econômica indispensáveis à garantra do
cumprimento das obrigações. (BRASIL, 1988).

Estão sujeitas às normas gerais de licitação e contratação a Administraçàô l',,i.iica, \ ''i--- ;"
direta e indireta, dentre as quais se incluem as fundaçÕes instituidas e mantidas pelo Foder
Pirblico, nas diversas esferas do governo e as empÍesas sob seu contÍole, nos terÍnos do ari.22, ....,. '.. .

XXVII. da CF. . .. 
,, ], ,-.,

I
Cabe à União legislar sobre o assunto, podendo os Estados, Distrito Federal e

MrrnicipioselctuarnormasmeramcntesuplementaIes.

A Lei no 14.1,33/2021, diferentemente da Lei no 8.666/ 1993, traz um capitulo
específico sobre a contratação direta (capitulo VIII, da Lei no 14.133 r 2021), subdividido em
três seções, o que demonstra a impoÍância que o legislador atribuiu ao assunto.

O art. 72 (que compõe a seção I, do capítulo VIII, de mencionada lei) dispôe acerca
das regras do processo de conúatação direta, tendo sido mantida a divisão desta em hipóteses
dc dispensa e inexigibiüdade.

O art. 73 (que compôe a seção I, do Capítulo VIII, da mencionada Lei) prevê
hipóteses de responsabilidade solidária se houver conúataÉo direta de forma indevida.

O aÍt. 74 (que compõe a
inexigibilidade de licitação.

seção II do capítulo VIII da referida lei) tr1 , 6,

I
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O legislador constitucional, ao inserir a obrigatoriedade da licitação no rc xto. .';-.il-i;
constitucional, teve a finalidade de preservar os principios gerais da administração púbir4:i1rl;:r:'"
lcgalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no "caput" do art.
37, da CF 1988.

Como visto, a obrigatoriedade de realização do procedimcnto licitatorir é
cxccpcionada pela própria Constituição Federal que estabelece a possibilidade Jc :.r a ,

nccessidade de a contratação pela administração pública ser rcalízaü sem um pÍocedimento
licitatório 

' ''i.'tt ''"
A desnecessidade de licitação, enÍetanto, não significa que o adr.nir',ist;.itl-,r 1:.,.erá.:', i"

contratar qualquer pessoa, por qualquer preço. Em 1" de abrll de 2O2l, entrou em vigor a nova
Lei de LicitaÇÕcs.e.Contratos (!ei no 14.133) que visa compilar diplomas normativos esparsds ,

e modemlzdr as lrcltaçocs e conlralos.
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. O art. 75 (que compõe a seção II do Capitulo VIII da mencionada Lei) rrara da
dispensa de licitação (licitaçôes dispensáveis).

O aí.16traÍa das licitações dispensadas (capítulo IX da referida Lei).
t/

Como bem explica José dos Santos Carvalho Filho, '[...] na dispensa, a licitaÇão é
materiaknente possível, rnas em ÍegÍa inconveniente; a inexigibilidade, é inviável a próJrria
competição". I

A Lei n' 8.666/93, enumerava os casos de inexigibilidade de licitação em seu artigo .

25. No caput de tal dispositivo legal haüa a indicação de ser inexigível a licitação quaà@:.
houver inviabilidade de competição, sendo enumeradas as hipóteses. ''.ai

Houve alterações pontuais nas hipóteses de ineúgibilidade, na Lei n" 14.133/2021,
sendo inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos do ar. .,\rt.
74,111, c da Lei Federal 14.133 de I de abrtl'de 2021, assim preconizado:

Em resumo, a paÍÍií da leitura atenta do art. 74 da nova lei de licitações é possivel
ahrmar que, via de regra, a inefigibilidade de licitação restará configurada quando houver:

a) ausência de pluralidade de altemativas;
b) ausência de mercado concorrencial;
c) ausência de objetividade na seleção do objeto;
d) ausência de defilição objetiva da pÍestação a ser executada

A Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, poÍ sua vez, seguiu a Lei n" 13.303i 16, afastando a
exigência de que o sewiço prestado tenha natureza singular:

' AÍ. 74. E inexigivel a licitação quando inviável a competição, eÍq-.)
especial nos casos de:

t.1
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especiaüzados de
r'at]uÍeza predominantemente intelecnral com profissionais ou
empÍesas de notória especialização, vedada a inexigibilidadc para rr
serviços de publicidade e diwlgação: . .'

a) àrudos técnicos, planejamentos, projetos biísicos ou projetos
cxecutlvos,
b) pareceres, pericias e avaliaçÕes em geral;
c) assessorias ou consultorias tecnicas e auditorias hnanceira' ou , ,.
tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou sen'iços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas:
l) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.
g) restauração dq obras de arte e de bens de valol histórico.
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes c erls.rios
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Consoante dispõe o arÍ. ZWLei rf 14.133/2021, a inexigibilidade de licrtaçào deriva
da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se

escolher a proposta mais vantajosa, pois a estrurura legal do procedimento licitatóÍio não é''. .'

adequada para a obtenção do resultado pretendido. " i
r,.i tt:
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de campo e laboratoriais, instrumentaçã oemo de
paÍâmetÍos especificos de obras e do meio ambiente e demais
serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste ilLrso; .i,.

t'I '.i-
§ 3" Para fins do disposto no inciso III do caput deste anigo,"
considera-se de àotória especializaçÃo o profissional ou a eri.rreliil. -

cujo conceito no campo de sua especialida(.lc.,J('.rr1ieltf,: de
desempenho anterior, estudos, experiência, public.t;,les,',
organizaçâo, aparelhamento, equipe técnica ou outros requlitos ,

relacionados côm suas atiüdadei, permita inferir que'o seu',,-
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena. 

.

satisfação do objeto do contÍato.
§ 4" Nás contraáções com fundamento no inciso III do cuput à'este :l'

artito, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de
profissionais distintos daqueles que tenham justiÍicario'..dr-1','
inexigibilidade."

(...)
II-

Observa-se, desta forma, que a exclusão da exigência de comprovação de
singularidade do objeto não é um mero acidente ou casualidade, mas constitui-se em
verdadeira politica legislativa, que tem o claro propósito de autorizar a conúatação direta de
serviços tecnicos profissionais especializados independentemente de prova de e\'rr,r:uâl .'; ,':.
singulandade do objeto. .

V . RTQI.IISITOS MINIMOS PARA UM PROCESSO DE INEXIGIBI.I-ID.^.III1 DE
LICITAÇÃO

I - ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÉNCIA E/OU PROJETO BÁSICO

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o processo . :..

administrativo paÍa compra e/ou contratação por inexigibilidade de licitação possrri vlrii» * ... ,,:.;,;
rcquisitos essenciais ao alcanc&e suas finalidades de forma eficiente e econômica. '+ir''.: -

Na verdade, o processo de inexigibilidade de licitação neste caso, muito se assemelha
à fase intema de umi licitação. A eliboração da" especificações técnicas do objeto " 6""',,1":-] "condições da contÍatação ou fornecimento constitui elemento essencial na condução de
qualquer processo administrativo para contÍatação.

A sua imponância está assim defrnida na nova Lei de Licitações, capitulo

II - Fase Preparatória, anigo 18, o qual dentre diversos incisos, descrevemos alguns,
senão vejamos:

Leirf 14.133/2021
CAPÍTULO II. DA FASE PREPARATORIA
Seção I - Da Instrução do Processo Licitatório
Art. 18. (...)

a a definição do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de Íermo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o caso;
III - a definiçao das condiçôes de execução e pagamento,
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das garantias exigidas e ofertadas
recebimento;

.'4e

fV - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados paÍa sua formação;
(...)
VI - a elaboraÇão de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do
edital de ücitação;
VII - o regime de fomecimento de bens, de prestação dri
serviços ou de execução de obras c scr-;i;.,s de
engenharia, observados os potenciais de econt-rmia de
escala;
(...)

Pt-

I

Isso se deve ao fato de que o teÍmo de referência (ou projeto básico) contern a§
principais informações referentes ao objeto, as quais servirão de paÍâmetro tanto paÍa o
julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa), quanto paÍa a formaliza$ci
e execuçAo do conEato ou fomecimento.

I
vI - TSTTFICATIVA DA CONTRÂTAçÀO

Portanto, a justifrcativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontÍa
plenamente adequada ao seu objetivo, alem de evidenciar que o objeto da incxigibilid.rrl,'de
licitação seria a solução capaz de satisfazer as necessidades da PLrnrr, ,r ,.,. : .lão 

-..-,.,\dministrativa e Inovação Tecnológica. v :.-',

Esse mesmo supone fático de que utiliza o gestor para justiticar a conLr.naçi. -.rr .'ém
scnirá de base para a caÍactenzaçã,o da hipótese de inexigibilidade verificada ,rir .- tso
concreto, a excmplo da contratação fundamentada no AÍÍ.74,III, c da Lei Federal I-1.13.i d6_: .i:r: t'.,

I de abril dc 2021.

VII - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE , : :.
I

Dentro do espectro das conúatações públicas, a AdministÍação Pública se depara, pqi,., . r1': :

vezes, com a necessidade de contratar serviços cuja r.ar.tÍeza exige uma especializaÇáo .i$1f':'

notória, identificada não apenas pela qualificação técnica, mas tambem pelo grau de confiança
e singularidade na execução do objeto contÍatado. Este documento üsa jusificar a escolha do
prestador de serviços GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, t, ;i
enfatizando a motivação para tal seleção com base em critérios objetivos e subjetivos que ':.

ultrapassam a simples capacidade técnica. r ..

A decisão pela contÍatação direta do GONÇAL\,'ES SANTOS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS fundamenta-se na reconhecida notória .:Í,i,-i.:li,'a ' ' do
prof,rssional/empresa, conforme delineado pelo inciso III do an. 74 da La rl ' i-i. I :.: l')21. ':

Tal escolha é reforçada pelas lições de Jacoby Femandes, que destaca a necessidadc de o .

gestor público evidenciar, de maneira concreta e objetiva, o porquê de um determilado:l
prestador, entre vários detentores de notória especialização, ser considerado essencial e

indiscutivelmente o mais adequado paÍa satisfazeÍ plenamente o objeto do contrato. Eis suas

conclusões: I

Rua 6ateria 6entiI Cardoso, 20 - Centro, ó3.700-ooo

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as
razÕes de fato e de direito que fundamentam a demanda da contratação que se pretende,..'1;
contratar, apontando claramente os beneficios a serem alcançados pela contÍataçào. ' 
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"PoÍtanto, a conclusão a que se chega é que, mo

l-.

L -(r -als
sendo a singularidade do objeto requisito essencial da contraracãó.
não foi generalizada a contÍação de notôrios especialistas,' .:.r-&r-1 :

Satisfeitos os demais requisitos exigidos expressamente em lei, a .-

motivação do ato deve evidenciar poÍ que o gestot públioô . ",. ;
con5idera que uma empresa ou profissional, já notório especialiita , .', i.-
noStermosdalei'é.essencialeindiscutivelmenteomaisadequado
à plena satisfação do objeto do contrato'.
t1
A exigência da lei frcou agora mais clara e objetiva; sai da
discussão de singular, que poderia até ser sinônimo de único no
mundo, para uma discussão de confiar que uma empresa ou um ,t . . :

profissional é o mais adequado para a execução do serviço."

GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGAIIOS .i-:r, r .. ,r .14À.i..i. .,.'j.,i .-..

por sua capacidade técnica, mas pelo reconhecimento d.e sua expeÍise especrtiu ,,, -,,'o dà1,. :..iol I ,n

iccuperaçãà de créditos tributiiriós paÍa entes municipais, o que vai além do conhecrmeao";'.pá" r. ::i'
médio esperado. Sua experiência prévia, demonstrada atraves de atestados de capacidade .- - 

..
tecnicos e contÍatos, atesta sua habilidade de entregar soluções inovadoras c eft iii'as, 

-. ,..,atendendo de maneira excepcional às demandas complexas apresentadas por este projeto. 
::1i..# 

ii,

A escolha transcende a mera análise técnica, inserindo-se no âmbito da confiança. Este :' -l.r .

prestador foi selecionado nãq apenas poÍ sr.lils qualificações, mas pelo elevado grau de..
conhança que a Administração deposita em sua capacidade de atender às especificidades d'o . .. ' '

projeto com a máxima ehciência e qualidade.

Conforme evidenciado pelos julgamentos do Superior Tribunal de Justiça, a seleção do
GONÇAL\GS SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS está alinhada com a rrual ,,,.,,,:,: r1;. "
tegislação, que não mais exige a singularidade do serviço paÍa a contratação direta. masr r, 1:;1.r.,,''
enfattza a importância da notória especialização e do trabalho intelectual. Esta esc',i$à -": "''.".
respcita integralmente os principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidatie e
eficiência, garantindo que a contratação direta seja a mais vantajosa para a Administrâifo
Pública. ,, ,:_ .:r- . _

Em suma, a motivaÇão para a contÍatação dueta do GONÇAL\rES SA\Ü§':' .'''á;t;. '

SOCIEDADE DE ADVOGADOS por inexigibilidade de licitação baseia-se em uma análise
criteriosa e detalhada que vai além das capacidades técnicas, englobando um profundo senso ' '. 

:., '

de confiança na excepcionalidade do prestador para atender às necessidades específicas do . ;;.,. ' . -.''

projetoemquestão.Aescolhaestáfundamentadaembasessó1idas,refletindoo,
comprometimento da Administação com a eficiência, a transparência e o interesse público.

oproponenteGoNÇALVESSANToSSoCIEDADEDEADVoGADoSfdí.
selecionado através de inexigibilidade eleuônica de licitação, apÍesentando sua prôposta.. ' -
compatível com a realidade dos preços praticados no mercado em se tratando de produto ou':.1,ii' : i

serviço similar, tendo inclusive a proponente comprovado de que preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária. Ponanto, pode a Administração realizar a ,,
contratação sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

VIII . JUSTIFICATTVA DO PREÇO

O art.72, inciso II, da Lei n" 14.133/21 estatui que o processo de conúatação direta
tr|
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deve ser ilstruído com a estimativa de despesa que deverá ser calculada na est
no art. 23 da Lei.

Este último dispositivo estatui que "o valor previamente estimado da contratação
deverá ser compativel com os valores praticados pelo mercado, considerados os preço§
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. otscn'.c!.ts a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objcir . \-ôlÍ:
destacar que o § 4' do art. 23 ü Let rf 14.133/21 especiÍicou que nas contrataçôes diretas por
hexigibilidade, quando não for possivel estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos
§§ l', 2' e 3" deste anigo, o contratado deverá comprovaÍ previamente que os preços e$ão em
conformidade com os praticados em conúatações semelhantes de objetos de mesma ll.at:'JÍeza,
por meio da apresentação de ngtas fiscais emitidas paÍa outros contratantes no período de até
1 (um) ano anterioÍ à data da contrataçâo pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Dando atendimento aos dispositivos supra citados, procedeu-se a inexigibiüdade de
licitação na forma eletrônica, concluindo ao final da sessão pública que a propôs;a
aprcsentada pela proponente GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS,
inscrita no CNPJ/MF N" 38.662.78510001-30, com o valor de R§ 1.222.774,84 (um milhão,
duzentos e vinte e dois mil, setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e quaro centávos),
reflete o verdadeiro exercício da discricionariedade administrativa, mediante uma avaliaÇão
adequada da conveniência e da opomrnidade da contratação considerando todos os fatores

A decisão pela inexigibilidade de licitação baseia-se na notória especializr ç::. ; do
proponente e pela sua capacidade excepcional de atender às necessidades especílii';: do
serviço em questào. A Lei n" 14.133/2O21 modemiza o entendimento sobre as situaçi,.:s de
inexigibilidade de licitação, transcendendo a antiga exigência de singularidade do servrço e
reconhecendo a especializaçâo notória como critério suficiente para a contratação diÍeta,
sempre que a competição se mostre tecnicamente inviável ou desnecessária PaÍa a satisfaêó
do interesse público. I

PoÍtanto, comunico à Sra. Thais Ximenes Rodrigues Ferreira a emissão desta
Declaração de Inexigibitalade de Licitação, solicitando que os procedimentos adotados sejao
analisados para a subsequente Íatificaçâo e divulgação conforme os ditames legais e
regulamentares aplicáveis. .:,

-,i

A cmpresa apresentou atestados, e extratos de contratos de outros entcs pub.,scrs,

onde notadamente ésimilar ao valor (Percentual) proposto. Sendo assim, deciara-se qüà-orr,,';:-t':
preço praticado para a pÍesente contratação é compatível com o mercado,sendo consideradà .

justo para esta Administração. Em atendimento ao aft. 23 § 4" da lei federal 14.133/2021

IX . DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A luz das prerrogativas conferidas pela legislação em vigor e em virtude da análise . .

meticulosa dos elementos constitutivos deste processo administrativo, na qualidade de Agente i .2 "' . '

de Contratação da Planejamento, Gestão Administrativa e Inovação Tecnológica, veú9, j *,i i;,:,.
emitir a presente DeclaÍação de Inexigibilidade de Licitação, conforme delineado no An. 74)' " "t.1 '.1-.t

III, alineas da Lei Federal 14.133 de I de abril de 2021. Esta declaração fundamenta-
se na intenção de contÍatação da pÍoponente GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS, registrado sob o CNPJ/MF N" 38.662.785 /0001-30, apôs rigorosa avalaçâor ,' .ii ., .

da proposta apresentada. :' ' i:' ^ ' ''i, .' 
. 
r.
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Recomenda-se, tamUét, a

Jurídica, com o propósito de obter
pela inexigibilidade e assegure a
moralidade, publicidade, efi ciência,

Este procedimento reflete a decisão criteriosa e a diligência deste Agente de
Contrataçào em promoveÍ uma contratação que atenda às melhores condiçôes de eficácia g . ., '
adequação às necessidades da Planejamento, Gestão Administrativa e Inovação Tecnológrca, '.' .""' . ,

reforçando o compromisso com a administração pública eficiente e responsável.

Crateús/CE 28 de outubro de 2025.

,l,t
DIOGO
ÁdGENTE DE CONTRATAÇÃO

I
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